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| mposto sobre ganho de capital em doacdes e herancas

A 22turmado STF vem de decidir por maioria que na sucessao hereditéria ou nas doagdes incide tributacdo sobre ganho
de capital verificado na diferenca positiva entre o valor atribuido no inventario ou na escritura de doagéo aos bens ali
constantes em confronto com o valor constante ha declarac&o de bens do de cujus ou do doador.

Freepik

Esta decisdo diverge de acérdaos da 12 turma do mesmo STF, como
aquele expresso no ARE 1387761 Agr. julgado em 22.02.2023 e
publicado em 11.03.2023, e ainda de cisdes de TRFs, além de se
confrontar com opinides doutrinarias de peso.

N&o se pode perder de vista que o tributo ali tratado é denominado
imposto sobre ganho de capital , mas ndo é ele sendo uma das hipéteses
do imposto de renda. Assim sendo e ele inafastével das suas matrizes
constitucionais explicitadas no codigo tributério nacional, mais
precisamente no artigo 43 deste, seus incisos e paragrafos.

Ali verificamos que, para haver a ocorréncia do imposto, é preciso que
ocorraa afericéo de “renda’, essa acertada na verdadeira expresséo legal
como o produto “do capital, do trabalho, ou da combinacdo de ambos’, e
ainda os proventos de qualquer natureza, tratados como outros
acréscimos patrimoniais ndo qualificados como derivados do capital ou do trabalho.

Em suma, se ndo houver afericdo de renda, ndo se pode falar naincidéncialegal do imposto de renda. E se ndo acontecer
um acréscimo patrimonial, ndo se encontra cabimento para o tributo.

Neste sentido, o préprio STF, de modo unanime no RE 117.887-6/SP, ja prescreveu na conceituacao da hipétese de
incidéncia do tributo que “renda e proventos de qualquer natureza significa sempre acréscimo patrimonial”, e naocasido o
relator ministro Carlos Velloso expressou: “ndo me parece possivel a afirmativa no sentido de que possa existir renda ou
proventos sem gue haja acréscimo patrimonial”.

Nessas hipo6teses ou de sucessdo hereditéria ou de doagdes, 0 espdlio ou 0 doador ndo experimentam nenhum acréscimo,
pois é do flagrante natureza desses fenémenos juridicos que se observa ali um decréscimo patrimonial, pois que os bens e
valores estdo sendo repassados aterceiros.

Diferenca na valorizacéo do acervo patrimonial

E preciso uma cabriolainterpretativa para atribuir a quem esta
transferindo, ndo recebendo patriménio, umaincidénciatributéria
supostamente arrimada naquel a diferenca na val orizacdo do acervo
patrimonial. A pretensdo fazendaria usa do raciocinio falacioso de que
ndo se estaria tributando doagdo ou heranga, mas sim apurando um
ganho de capital que j& haveria ocorrido e somente ali ha sucessao
aferido.

O argumento foge do elemento central desse imposto que, chamado de
imposto sobre ganho de capital, nada mais é do que uma das expressdes
legais do imposto de renda.

Quando alguém vende um imdével e experimenta um acréscimo no seu
preco de venda comparativamente ao seu declarado custo de aquisicéo,
este alguém se sujeita ao imposto de renda sobre o chamado ganho de
capital, ja que esta desfrutando de uma renda adicional, que repercute o
acréscimo verificado no seu patriménio. Renda, pois, no quadro legal
brasileiro, € um ganho econdmico aproveitado, usufruido pelo
contribuinte.
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E para que este fendmeno, essa hipotese de incidéncia surja, e seja aplicado o tributo, €imprescindivel que o contribuinte,
aquele sobre o qual incorre o imposto, experimente e desfrute de um acréscimo no seu patrimonio.

Afinal, arenda de que trata 0 imposto, 0 mais conhecido e famoso dos impostos modernos, tem o seu 6bvio substrato no
aproveitamento pelo dado contribuinte daquele ganho patrimonial.

E é notdrio que o doador ou o espdlio do de cujus ndo aproveitam nem desfrutam em nada daguela possivel valorizacéo
do bem que esta sendo transferido.

Na verdade, ndo hé nesses eventos de doacdo ou sucessao hereditaria acréscimo patrimonial do doador ou do espdlio,
ocorrendo na verdade um decréscimo referente aos bens transferidos, ndo havendo ensejo para a tributagdo como setal
houvesse.

N&o nos parece assim gue possa se cogitar de incidéncia de imposto de renda (pois € disso que se fala quando se reportaa
ganho de capital) sobre fatos econdmicog juridicos, como é o caso das doacBes ou das sucessdes hereditérias, onde o
objetivado contribuinte (o doador ou o espdlio) ndo desfruta de nenhuma renda para ser objeto do imposto.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-jul-08/i mposto-sobre-ganho-de-capital -em-doacoes-e-herancas/
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